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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003

(Do Sr. Luciano Zica)
Dispõe sobre a comercialização de gasolina, óleo Diesel e álcool etílico hidratado pelas companhias distribuidoras de combustíveis líquidos para postos revendedores. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Os volumes de venda de gasolina, óleo Diesel e álcool etílico hidratado para postos revendedores efetuada pelas companhias distribuidoras de combustíveis serão referenciados à temperatura de 20ºC (vinte graus Celsius).

Parágrafo único. Os volumes dos combustíveis a que alude o caput serão objeto de correção em função da diferença entre a temperatura do produto no ato do carregamento na base de distribuição supridora e a temperatura de 20ºC, observadas tabelas de correção de densidade e volume homologadas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO

A gasolina, óleo Diesel e álcool etílico hidratado são combustíveis que são comercializados por unidade de volume. Os volumes desses produtos, contudo, variam em função da temperatura.  Em virtude dessa propriedade física, os volumes comercializados pelas unidades produtoras para as companhias distribuidoras são referenciados à temperatura de 20ºC (vinte graus Celsius).

Graças a isso, assegura-se que os preços desses produtos por unidade de massa sejam os mesmos, independentemente da temperatura ambiente na localidade onde se situa a base de distribuição que vai receber o produto da refinaria. Dito de outra maneira, as distribuidoras pagam o mesmo preço pela energia contida nos combustíveis.

Naturalmente, o fenômeno físico descrito anteriormente não se restringe às transações comerciais entre as unidades produtoras e as companhias distribuidoras de combustíveis. Verifica-se, também, nas vendas destas para posto revendedor. Neste caso, contudo, as distribuidoras não vêm processando a correção dos preços dos combustíveis em função da diferença entre a temperatura de referência (20ºC) e a temperatura do produto na base de distribuição supridora.

Esse desequilíbrio nas relações comerciais vem prejudicando muitos revendedores que, frise-se, dispõem, no mais das vezes, de pequeno capital para tocar seus negócios.
Sala das Sessões, em         de                         de 2003.
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